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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores :

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir o mês "Junho

Violeta", mês em que se comemora o Dia Mundialde Conscientização da Violência Contra

a Pessoa ldosa, no Município de ltapeva.

Conforme projeÉo do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE), a população idosa no Brasil irá chegar na casa dos 76 milhões em 2050, algo em

torno de 29o/o da população.

Ao passo em que a população envelhece, nota-se o aumento da violência

contra a pessoa idosa, conforme dados disponibilizados pelo Disque 100 - canal de

atendimento que recebe, analisa e encaminha denúncias de violação dos direitos

humanos para os órgãos competentes, De 2019 para 2020 o número de chamadas para

reportar algum tipo de violência contra o idoso foi de 48,5 mil para cerca de 77 mil

denúncias; houve um aumento de 53% no número de denúncias. Até o primeiro semestre

de 2021, o número de denúncias registradas ultrapassou 30 mil. 1

Tais dados demonstram que muitos familiares e setores da sociedade

não sabem como Iidar com pessoas idosas. Em virtude disso, a presente proposição visa

estabelecer normas gerais de combate à violência contra a pessoa idosa, a serem

seguidas em âmbito municipal, que poderão ser regulamentadas e concretizadas pelo

Poder Executivo por meio de provisões especiais, conforme a conveniência e

oportunidade da Administração Pública.

No aspecto formal, o projeto encontra respaldo nos artigos 30, l, da

Constituição Federal, segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de

t https://jorna[.usp.brlatualidacles/au mento-cle-casos-de-violencia-contra-iclosos-demonstra-a-tàlta-cle-politicas-

publicas/
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interesse local, não havendo iniciativa reservada para a matéria. Há que se destacar,

ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato de o projeto de lei

dispor, em seu objeto, sobre a instituição de normas gerais sobre combate à violência

contra a pessoa idosa no Município de ltapeva.

lsso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de

que no tocante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, a reserva

de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art.61, § 10, ll, b, da

Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADl 2.447, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009).

No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar

que institui Campanha permanente de orientação, conscientização,

combate e prevenção da dengue nas esco/as do Município de Conchal.

lnconstitucionalidade. lnocorrência. lnexistência de vício de iniciativa: o rol

de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria

taxativamente disposÍa na Constituição Estadual. lnexiste ofensa âs

iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em

razão da imposição de gastos à Administração. Precedentes do SIF. Não

ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. lnexistência de

usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao

Chefe do Poder Executivo, previsÍas no artigo 47 da Constituição do Estado

de São Paulo. Precedentes desÍe Órgao Especial. lmprocedência da ação.

(Tribunat de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI no

2056678- 45.2016.8.26.0000, Re/. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de

2016)

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar

que institui o Programa de Susúentabilidade Ambiental na Rede

Municipal de Ensino de Conchal. lnconstitucionalidade parcial, apenas no

tocante ao artigo 30 da referida norma, que efetivamente dispõe sobre

(151 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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matéria de organização administrativa, em ofensa aos artigos 50 e 47,

tncisos ll e XlV, ambos da Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa

à regra da separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais

dispositivos. PrecedenÍes desfe Órgão Especial e do Supremo Tribunal

Federal. lnexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas /egis/afivas

reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta

na Constituição Estadual. Precedentes do SIF. Ausência, por fim, de

ofensa à regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica

previsão orçamentária não implica a existência de vício de

constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no exercício

orçamentário em que aprovada. Precedentes do SIF. Ação julgada

parcialmente procedente. (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

Órgão Especial, ADI no 2056692- 29.2016.8.26.0000, Re/. Des. Márcio

Bartoli, j. 3 de agosfo de 2016)

No que tange à iniciativa parlamentar paru criação de políticas públicas,

cabe mencionar que não se trata de matéria de iniciativa reservada do Chefe do Poder

Executivo, uma vez que, conforme ensina João Trindade Cavalcante Filho, na sua obra

Processo Legislativo Constitucional "a alínea e do inciso ll, do §ío do art. 61 da CF não

veda ao Legislativo iniciar projeto de lei sobre políticas públicas."

Ainda com relação à constitucionalidade da iniciativa parlamentar,

recentemente, o STF considerou constitucional dois casos que envolvem a criação de

programas de políticas públicas por meio de lei de iniciativa parlamentar. O primeiro e

mais recente é o caso da criação do Programa Rua da Saúde, julgado por meio de AgR

no RE no 290.549/RJ, e o segundo é a ADI no 3.394/AM que trata da criação de programa

de gratuidade de testes de maternidade e paternidade.

Por todo exposto, acredito e defendo que ltapeva e seus munícipes

merecem que sejam criadas diretrizes para implantação do "Junho Violeta".

Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para

aprovação da proposta.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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PROJETO DE LEI 0076 12025

Autoria: Ronaldo Coquinho

Disciplina diretrizes para implantação do 'Junho

violeta" no âmbito do município de ltapeva.

A Câm ara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do "Junho Violeta" no âmbito do
Município de ltapeva com o objetivo de promover a conscientização e prevenção do
abandono e violência contra a pessoa idosa.

Art. 2o São objetivos do "Junho Violeta":

| - promover atividades para conscientização da população para enfrentamento da
violência contra a pessoa idosa;

ll - promover formas de conscienlizar e apoiar idosos, cuidadores e familiares;

lll - ampliar a divulgação dos canais que recebem denúncia de abandono e violência
contra idosos;

lV - divulgar as formas de acompanhamento físico e psicológico disponíveis para a pessoa
idosa vítima de abandono e violência.

Art. 30 Para viabilizar os objetivos previstos nesta Lei, poderão ser firmadas parcerias
com entidades públicas e/ ou privadas, visando a promoção de atividades e eventos sócio
educativos, campanhas, palestras e seminários.

Art. 40 As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 50 Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 7 de maio de 2025.

RONALDO INHO

VEREADOR - PL

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" 0076/2025 foi lido em plenário na

24? Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 0B/0512025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, g de maio de2025

ue Bailly
Legislativo

(75)3524-9200-www.camaraitapeva.sp,gov,br-secretaria@camaraitapeva.sp'gov.br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 07612025 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(}r} Comissâo de Legislaçâo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

(>fComissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 09 de maio de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

PrRrceR n" 118/2025
RerrnÊucn: Drscrplrrrrl DrRerRtzES eARA luemrureçÃo Do "JuNHo VToLETA" t\o Âvetro oo
Muucípro oE lrRprvl.
Auronn: VrRrRooR RoruRloo Coeurruuo - PL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende o nobre Edil

disciplinar diretrizes para implantação do "Junho Violeta" no âmbito do Município de
Itapeva com o objetivo de promover a conscientização e prevenção do abandono e

violência contra a pessoa idosa (artigo 1o).

De acordo com o projeto são objetivos do "Junho Violeta": I -
promover atividades para conscientização da população para enfrentamento da violência
contra a pessoa idosa; ll - promover formas de conscientizar e apoiar idosos, cuidadores
e familiares; lll - ampliar a divulgação dos canais que recebem denúncia de abandono e

violência contra idosos; e lV - divulgar as formas de acompanhamento físico e
psicológico disponíveis para a pessoa idosa vítima de abandono e violência (artigo 2o).

Para viabilizar os objetivos previstos no futuro diploma legal,

poderão ser firmadas parcerias com entidades públicas e/ ou privadas, visando a

promoção de atividades e eventos socioeducativos, campanhas, palestras e seminários
(artigo 3o).

Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.
N

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

076/2025 foi lido na 24a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 08/05/2025.

O Projeto e Lei foi submetido à análise deste Departamento
para a emissão de parecer jurídico que possa orientar os membros da Comissão de
Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto aos aspectos
constitucionais e legais.

1. ltrcrnnvA LrctsunvA

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica
do Município vem reproduzir as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do
Chefe do Poder Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas

nos artigos 24, § 2" da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria,
aplicam-se aos Municípios, por imposição da norma do artigo 14 da mesma Carta

Paulista.

De acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município:

Art. 40 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:

| - criação, e)dinção ou transformação de cargos, funções ou
empregos públicos na administração direta ou autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
III Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria dos Servidores;

lV organização administrativa, matéria orçamentá ria, Serviços

Públicos e pessoal da administração;
V criação, estruturação e atribuições dos órgãos da

Administração Pública Municipal.

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, "a iniciotivo reseruodo, por constituir motério de direito estrito, não se presume e

nem comporto interpretoçõo ompliativo, no medida em que por implicar limitoção ao
poder de instouroçõo do processo legislotivo deve necessoriomente derívor de normo
constitucionol explícito e inequívoco" (ADI-MC 724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

27 /04/2011).

2t7
Parecer Jurídico no 11812025
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Da análise do projeto, constatamos que a temática, tal como
apresentada, não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da

Lei Orgânica, tampouco nos artigos 24, § 2o,47, incisos XVll e Xvlll, 166 e 174 da

Constituição Estadual e artigo 61, § 1o da Constituição Federal, bem como não viola o
princípio da reserva da administração.

O princípio constitucional da reserva da administração, visa

impedir "...o ingerêncio normotiva do Poder Legislativo em matérias sujeitos à exclusivo

competência administrotivo do Poder Executivo." (ADl no 2364 i. de 17.10.18 Re!. Min.
CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, RE no 427.574-EDj. de 13.12.11 Rel. Min. CELSO DE

MELLO DJE de 13.02.12 e ADI no 3.343 j. de 01.09.1 1 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX

DJE de 22.11.11, dentre outros no mesmo sentido).

No presente caso, a instituição de diretrizes para implantação
do "Junho Violeta" no âmbito do Município de ltapeva com o objetivo de promover a

conscientização e prevenção do abandono e violência contra a pessoa idosa, em linhas

gerais não impõe a sua implementação pelo Poder Executivo, uma vez que se limita a

estabelecer diretrizes genéricas e abstratas voltadas a conscientização da população
para enfrentamento da violência contra a pessoa idosa, apenas descrevendo atos
superficiais para a sua efetivação. Assim sendo, é certo que o projeto de lei não interfere
no desempenho da direção superior da administração pública.

Nesse sentido foi o voto do Relator Péricles Piza no
Julgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidade no 2258036-61.2016.8.26.0000 -Voto
no 35.350, na qual consignou que:

DestaÍ-tê, não se verifica a imposição de cronogramas rígidos ao

Poder Executivo, inexistindo atos de gestão e prevendo, tão
somente, atos superficiais para a concretude do evento estipulado,
a demonstrar a não violação ao princípio da separação de poderes.

Neste sentido, a lei editada coaduna-se com o ordenamento
constitucional vigente, encontrando plena subsunção ao artigo 30,

inciso I da Constituição Federal de 1988, sendo certo que a Câmara

Municipal não usurpa de qualquer competência ao legislar sobre
assuntos de interesse e local. Sobre o tema há precedentes deste
colendo Orgão Especial: "Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei

que institui no calendário oficia! de eventos do Município a

"semana Municipal da Alimentação". lll. Não ocorrência de ofensa

à regra da separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais

\p
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dispositivos. Precedentes deste Orgão Especial e do Supremo
Tribunal Federal. lV. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de
iniciativas Iegislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é
matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual.

Precedentes do STF. V. Ausência, por fim, de ofensa à regra contida
no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão
orçamentária não implica a existência de vício de
constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no
exercício orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF.

Pedido julgado parcialmente procedente. (Direta de
inconstitucionalidade no 2166854-57.2017.8.26.0000, Relator
Márcio Bartoli, j. 31/01 /201 8)."

Deste modo, não há que se falar que a matéria veiculada no
projeto em análise, que se assemelha a fixação de data comemorativa, tal como se

apresenta, encontra-se inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada do Prefeito
Municipal, em suposta violação ao Princípio da Harmonia entre os Poderes e, por
conseguinte, aos artigos 2o clc o artigo 61, § 1o da Constituição Federal, artigo 50 c/co
artigo 24, § 20 da Constituição Estadual e artigo 2" clc o artigo 40 da Lei Orgânica do
Município.

Portanto, no tocante à formalidade, não apresenta o projeto
qualquer vício capaz de invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da competência
legislativa e matéria.

2. Da CorupETÊNcn LecrsurrvA E MATÉnn

No tocante a competência legislativa, destacamos que por
força dos incisos I e ll do artigo 30 da Constituição Federall, os Municípios foram
dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar
sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual
no que couber.

Hely Lopes Meirelles2 assim conceitua interesse local:

1 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 201 3, p. 111-112;

4t7
Parecer Jurídico no 11812025
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O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma

constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre

o do Estado ou da União.(...) O entrelaçamento dos interesses dos
Municípios com os interesses dos Estados, e com os interesses da

Nação, decorre da natu reza mesma das coisas. O que os diferencia

é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que

tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é
de interesse peculiar do Município, êffibora possa interessar

também, indireta e mediatamente, âo Estado-membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa suplementar
dos Municípios, Alexandre de Moraes3 esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência
suplementar dos municípios consistente na autorização de

regulamentar as normas Iegislativas federais ou estaduais, para

ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em

concordância com aquelas e desde que presente o requisito
primordial de fixação de competência desse ente federativo:
interesse Iocal.

A competência municipal, portanto, reside no direito
subjetivo público que tem o município de tomar toda e qualquer providência em
assuntos de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando,
sempre nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela

Constituição Estadual.

Assim, a instituição de diretrizes com o objetivo de promover
a conscientizaçáo e prevenção do abandono e violência contra a pessoa idosa em âmbito
municipal, reputa-se assunto de competência legislativa do Município, por força da
autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Ademais, a iniciativa é perfeitamente compatível com a
Constituição Federal, que, em seu artigo 230 atribui ao Estado "o dever de omporor os

pessoas idosas ossegurondo sua porticipação no comunidade. defendendo suo dignidode e

bem-estar e aarontindo-lhes o direito à vido".

3 Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas,2002, p.743;

\P
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De igual modo a medida se harmoniza com as diretrizes
inscritas no artigo 183 da LOM, que prioriza a proteção especial aos idosos, senão

vejamos:

Art. 183 - Cabe ao Município em consonância com a ConstituiÇão

Federal e Estadual assegurar à criança, ao adolescente, ao idoso e

aos portadores de deficiências, com absoluta prioridade o direito à
I

proteção especial.

Extrai-se do próprio comando legal e constitucional o dever
do Poder Público de maneira geral, incluindo-se aí Legislativo, Executivo e Judiciário, de
amparar os idosos, medida que pode ser viabilizada assim como disposto na propositura
em questão, que tem por escopo contribuir com sua dignidade e bem-estar dos idosos
na comunidade local.

De mais a mais, a demonstrar a relevância do tema, destaca-
sea Lei Estadual (RN) no 12.0614, de03 defevereirode2025, Lei Estadual (SC) no 18.206s,

de 16 de setembro de 2021, Lei Estadual (GO) no 22.4546, de 8 de dezembro de 2023, Lei
Estadual (ES) no 11.5577,de29 de março de2022, Lei Estadual (MG) no 25.1158, de 27 de
dezembro de 2024, Lei no 2282e, de 07 de Julho de 2022 do Município de Faxinal/P& Lei

no 2.68010, de 04 de julho de 2019 do Município de Corumbá/MS e Lei no 9.058ÍÍ, de 08
de outubro de 2018 do Município de Jundiaí/SP, as quais se harmonizam com o tema
central proposto no projeto em análise.

Deste modo, ante o exposto, estando ausentes vícios de
ilegalidade ou inconstitucionalidade relacionados à iniciativa, competência legislativa e

4 lnstitui a Campanha Junho Violeta, no âmbito do estado do Rio Grande do Norte, em alusão ao Dia Mundial de
Conscientização da Violência contra a Pessoa ldosa;
s Altera o Anexo lll da Lei no 17.335, de 2017, que "Consolida as Leis que dispôem sobre a instituição de datas e festividades
alusivas no âmbito do Estado de Santa Catarina", para instituir o Junho Violeta, mês dedicado à conscientização e prevenção da
violência contra a pessoa idosa;
6 lnstitui a Campanha "Junho Violeta" de prevenção à violência contra pessoas idosas;
7 Acrescenta item ao Anexo Único da lei no 11.212, de 29 de outubro de 2020, instituindo o Junho Violeta, mês de
conscientização e de prevenção contra a violência à pessoa idosa, incluindo-o no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Espírito Santo;
8 Acrescenta incisos ao § 1o do art. 40 da Lei no 12.666 de 4 novembro de 1997, que dispôe sobre a política estadual de amparo
ao idoso e dá outras providências;
s lnsere no Calendário Oficial de Eventos do Município de Faxinal o "Junho Violeta", mês de conscientização e prevenção contra
a violência à pessoa idosa;
10 lnstitui o mês de Combate à Violência a Pessoa ldosa, Denominado "Junho Violeta/Prata", no âmbito do Município de
Corumbá/MS, e dá outras providências;
11 lnstitui o Programa "Junho Violeta", de conscientização e prevenção à violência e ao abandono de idosos;

6fi
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matéria tratada, nada obsta o prosseguimento da propositura em análise, competindo
aos Nobres Edis à discussão política sobre o tema.

3. CoNcLUsÃo

lsto posto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no

076/2025 não apresenta em seu bojo quaisquer vícios de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade passíveis de macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa

de Leis, razáo pela qual opinamos para que o presente projeto receba parecer favoráve!
da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura

Itapeva/SP, 19 de maio d e 2025.

v_-_
Mar Fogaça Rodrigues Vagner William

P 30336s
Procuradora Jurídica lista

7t7
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Secretaria Admin istrativa

nAREcER colrrssÃo LEGtsLlçÃo, JUSTTçA, neoaçÃo E LEGrsmçÃo
PARTIC!PATIVA

No 00078t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 7612025

Ementa: Disciplina diretrizes para implantação do "junho violeta" no âmbito do

município de ltapeva.

Autor: Ronaldo Pinheiro

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questâo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 20 de maio de 2025

HEI

DENTE

VALDI EIA SA

VICE.P

GLEYCE DORN DE ALMEIDA JULIO CESAR COST ALMEIDA

I\íEM MEMBRO

AUREA APARECI

t15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Se cretaria Ad ministrativa

pAREcER corvrrssÃo seúor, RSSrsrÊNcrA socrAL E DrRErros HUMANoS

No 00021/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 7612025

Ementa: Disciplina diretrizes para implantação do 'Junho violeta" no âmbito do

município de ltapeva.

Autor: Ronaldo Pinheiro

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Mode neza, de ReuniÕes , 27 de maio d e 2025

MARCELO RABELO HO POLI

PRES

VALD!M DOS SANTOS GLEYCE DORN DE ALMEIDA

RO

//
///

EMM

-, I

-, --- \i C
PAULO ROBE

?/

hro rARzÃ
MEMBRO

7
DOS SANTOS

tu

RONALDO PINHEIRO

MEMBRO

t15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br
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v

AUTOGRAFO 6012025

PROJETO DE LEI 007612025

Disciplina diretrizes para implantação do "junho

violeta" no âmbito do município de ltapeva.

Art. 1o Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do "Junho Violeta" no âmbito do
Município de ltapeva com o objetivo de promover a conscientizaçáo e prevenção do
abandono e violência contra a pessoa idosa.

Art. 20 São objetivos do "Junho Violeta":

I - promover atividades para conscientizaçáo da população para enfrentamento da
violência contra a pessoa idosa;

ll - promover formas de conscientizar e apoiar idosos, cuidadores e familiares;

l!! - ampliar a divulgação dos canais que recebem denúncia de abandono e violência
contra idosos;

lV - divulgar as formas de acompanhamento físico e psicológico disponíveis para a
pessoa idosa vítima de abandono e violência.

Art. 30 Para viabilizar os objetivos previstos nesta Lei, poderão ser firmadas parcerias
com entidades públicas e/ ou privadas, visando a promoção de atividades e eventos
sócio educativos, campanhas, palestras e seminários.

Art. 40 As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 50 Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 3 de junho d e 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

\-/
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oFíclo 166t2025

Itapeva, 3 de junho de 2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os autógrafos apresentados
e aprovados na 314 Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideraçáo.

Atenciosamente,

Exma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

MARIO AUGUSTO DE SOUZA, NISHIYAMA
PRESIDENTE

Autógrafo
Projeto de

Lei
Autor Ementa

5812025
PROJETO DE

LEI 60t2025
Júlio Ataíde

lnstitui o programa "Vigilância lnteligente" no

município de ltapeva, visando o uso de drones
equipados com câmeras térmicas e sofht/ares de

inteligência artificial para auxiliar a Guarda Civil

M un icipal.

591202s
RF PROJETO

DE LEI

6212025

Adriana
Duch

Machado

DISPOE sobre a criação do Conselho Municipal
do Bem-Estar dos Animais no Município de

Itapeva.

60t2025
PROJETO DE

LEI 76t2025
Ronaldo

Coquinho
Disciplina diretrizes para implantação do 'Junho

violeta" no âmbito do município de ltapeva.

61 12025

RF PROJETO
DE LEI

82t2025

Adriana
Duch

Machado

ALTERA a Lei Municipal no 1.777, de 10 de abril

de 2002 que dispÕe sobre o regime jurídico dos

funcionários públicos do município de ltapeva -

SP.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APAREGIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeVâ,

Estado de São Paulo, ro uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 7612025, que "Disciplina

diretrizes para implantação do "junho violeta' no âmbito do município de ltapeva.",Íoi
aprovado em 1a votação na 304 Sessão Ordinária, realizada no dia 29 de maio de

2025, e, em 2a votação na 314 Sessão Ordinária, realizada no dia 2 de junho de2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides , 4 de junho de 2025.

ROGE AP DE ALMEIDA

Oficial Adm in istrativo

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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(dois) anos, permitida uma recondução por igual período,
desde que, referendado pelos respectivos fóruns que os

elegeram.
Parágrafo único.A participação no Conselho Municipal

do Bem-Estar dos Animais não será remunerada, s€ndo,
porém, considerada de relevante interesse público.

Art. 11 As resoluçoes serão os documentos
competentes para divulgar as decisões do Conselho, sendo
assinadas pelo seu Presidente e encaminhadas ao Poder

Executivo Municipal de ltapeva para publicação no Diário
Oficial Municipal,

Art. L2 E vedado ao membro do Conselho Municipal
do Bem-Estar dos Animais envolver-se com propostas,
moçoes ou requerimento de ordem pessoal ou coletiva, que

não se relacionem diretamente com os objetivos do
Conselho, dispostos nesta Lei, ou que envolvam matérias
político-partidárias ou religiosas, durante suas atividades
como conselheiro.

Art. 13 As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em orçamento.

Art, L4 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Lei Municipal n.e 5,207, de 7
de fevereiro de 2025.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 6 de junho de 2025,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5.27O, DE 6 DE JUNHO DE 2025

DrS CIPLi,NA diretrizes para
implantação do "Junho Violeta" no

âmbito do município de ltapeva,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, ô seguinte Lei:

Art. 1e Esta Lei disciplina diretrizes para implantaÇão
do "Junho Violeta" no âmbito do Município de ltapeva com o
objetivo de promover a conscientização e prevenção do
abandono e violência contra a pessoa idosa.

Art, 2e São objetivos do "Junho Violeta":
l- promover atividades para conscientização da

população para enfrentamento da violência contra a pessoa

idosa;
ll - promover formas de conscientizar e apoiar idosos,

cuidadores e familiares;
lll - ampliar a divulgação dos canais que recebem

denúncia de abandono e violência contra idosos;

lV - divulgar as formas de acompanhamento físico e

psicológico disponíveis para a pessoa idosa vítima de
abandono e violência.

Art. 3e Para viabilizar os objetivos previstos nesta Lei,
poderão ser firmadas parcerias com entidades públicas el
ou privadas, visando a promoção de atividades e eventos
sócio educativos, câmpanhas, palestras e seminários.

Art. 4e As despesas com a execução desta lei correrão
por conta das dotaçoes orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5e Está lei entra em vigor na
publicação,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 6 de jun

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

VICTOR RONCON DE MELO
Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5,27L, DE 6 DE JUNHO DE 2025

ALTERA a Lei Municipal p,e

7,777 , de 10 de abril de 2002 que

dispoe sobre o regime jurídico dos
funcionários públicos do
mu nicípio de ltapev a/SP,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStadO dC São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, le Fica alterado o inciso lll, do art. 87, da Lei

Municipal p.e 1,777, de 10 de abril de 2002, que passa a

vigorar com a seguinte redaÇão:
"Art, 87,

ll - Por oito dias por ocasião de seu casamento;
lll - Por luto, nas seguintes conformidades;
a) por 02 (dois) dias conse cutivos, por ocasião do

falecimento dos sogros(as), cunhados(as), genros e noras;

b) por 08 (oito) dias do falecimento do cônjuge ou
companheiro, irmãos, pais, padrastos ou madrastas, ftlhos

ou enteados, netos, avós ou pessoa que viva sob sua tutela
ou dependência," (NR)

Art,2e, Fica alterado o inciso lll do art. 63, da Lei

Municipal ;'1.e 1,777, de 10 de abril de 2002, que passa a

vigorar com a seguinte redação:
"Art, 63

lll - luto nos termos previstos no inciso lll do artigo 87,"
(A/R/

Art.3e Esta Lei entra em vigor na data de sua
pu blicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 6 de junho de 2025,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5,272, DE 10 DE JUNHO DE 2025

AUTORIZA abertura de Crédito
Adicional Especial no Orçamento
do corrente exe rcício.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

2025
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